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Ementa:
QUESTÃO DE ORDEM. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL.
COMPOSIÇÃO. VAGAS DE JUIZ TITULAR E SUBSTITUTO. EN-
CAMINHAMENTO DE LISTA TRÍPLICE.
O mesmo advogado somente poderá ser indicado simultaneamente
para o preenchimento de um cargo efetivo e um de substituto.

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, resolver questão de ordem no sentido de admitir que
advogados indicados para compor TREs figurem em apenas duas
listas tríplices, desde que cuidem do preenchimento de cargos dis-
tintos, nos termos do voto do relator.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, Cesar Asfor
Rocha, José Delgado, Caputo Bastos, Gerardo Grossi e o Dr. Antônio
Fernando Souza, procurador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 6 de junho de 2006.

22.235 - CONSULTA No 1.171 - CLASSE 5a - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).

Relator Ministro Cezar Peluso.
Consulente Antonio Cambraia, deputado federal.

Ementa:
CONSULTA. Arts. 5º, 93, 120 e 121, da Constituição Federal. Cri-
térios de escolha de juízes para compor tribunais regionais eleitorais.
Direito Administrativo Constitucional. Pedido não conhecido. Pre-
cedentes. Não se conhece de consulta que vise à orientação acerca de
matéria não eleitoral.

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, não conhecer da consulta, nos termos do voto do re-
l a t o r.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, Cesar Asfor
Rocha, José Delgado, Gerardo Grossi, Marcelo Ribeiro e o Dr. Fran-
cisco Xavier, vice-procurador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 8 de junho de 2006.

22.238 - CONSULTA No 1.232 - CLASSE 5a - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).

Relator Ministro Cezar Peluso.
Consulente Jorge Khoury, deputado federal.

Ementa:
CONSULTA. DEPUTADO FEDERAL. COMITÊ DE BACIA HI-
DROGRÁFICA. Órgão integrante do sistema nacional de gerencia-
mento de recursos hídricos. Personalidade jurídica própria. Inexis-
tência. Diretor. Candidatura a mandato eletivo. Desincompatibiliza-
ção. Desnecessidade.
1. Dispõe o art. 21, XIX, da Constituição Federal que compete à
União “instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hí-
dricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso”.
2. O art. 21, XIX, da CF foi regulamentado pelas Leis nos 9.433, de
8.1.97, e 9.984, de 17.7.2000.
3. À luz da legislação aplicável, os comitês de bacias hidrográficas
são órgãos integrantes do sistema nacional de gerenciamento de re-
cursos hídricos, mas desprovidos de personalidade jurídica própria.
4. Não recai causa de inelegibilidade sobre quem é detentor de cargo
de diretoria em comitê de bacia hidrográfica, por se tratar de órgão
meramente consultivo, deliberativo e normativo.

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, responder à consulta, nos termos do voto do relator.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, Cesar Asfor
Rocha, José Delgado, Gerardo Grossi, Marcelo Ribeiro e o Dr. Fran-
cisco Xavier, vice-procurador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 8 de junho de 2006.

(4)
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA Nº 585 - EX
(2006/0136923-3)

REQUERENTE : J H R
ADVOGADO : RENATO AUGUSTO SALLES REZENDE
REQUERIDO : H P
ADVOGADO : CRISTIANO REIS JULIANI - CURADOR

ESPECIAL
R E L ATO R : MINISTRO ARI PARGENDLER - CORTE

ESPECIAL
Distribuição automática em 03/07/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(5)
REVISÃO CRIMINAL Nº 958 - RJ (2006/0129699-1)

REQUERENTE : JOSÉ LUIZ RIBEIRO DE OLIVEIRA (PRE-
SO)

REQUERIDO : JUSTIÇA PÚBLICA
R E L ATO R : MINISTRO FELIX FISCHER - TERCEIRA

SEÇÃO
Distribuição automática em 03/07/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO PRESIDENTE

(6)
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA Nº 1716 - EX
(2006/0136925-7)

REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REQUERIDO : M B T DE C
ADVOGADO : SÉRGIO CAETANO DE RESENDE E OU-

TROS
R E L ATO R : MINISTRO JOSÉ DELGADO - CORTE ES-

PECIAL
Distribuição automática em 03/07/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(7)
AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3587 - MA (2006/0125988-4)

A U TO R : CIKEL COMÉRCIO E INDÚSTRIA KEILA
S/A

ADVOGADO : JONAS TAVARES DIAS E OUTROS
RÉU : FRANCISCO DE SOUZA
R E L ATO R : MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA -

SEGUNDA SEÇÃO
MINISTROS
QUE NÃO CON-
CORREM

: MINISTRA NANCY ANDRIGHIMINISTRO
ARI PARGENDLERMINISTRO CARLOS
ALBERTO MENEZES DIREITOMINISTRO
CASTRO FILHOMINISTRO HUMBERTO
GOMES DE BARROSMINISTRO PRESI-
DENTE DA TERCEIRA TURMA

Distribuição automática em 03/07/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO PRESIDENTE

(8)
PETIÇÃO Nº 4812 - MT (2006/0120033-0)

REQUERENTE : LAURI APARECIDO FARIAS MAIA (PRE-
SO)

REQUERIDO : JUSTIÇA PÚBLICA
R E L ATO R : MINISTRO NILSON NAVES - SEXTA TURMA

Distribuição automática em 03/07/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO PRESIDENTE

(9)
PETIÇÃO Nº 4813 - MT (2006/0120034-2)

REQUERENTE : ALENILDO RIBEIRO DE SOUZA (PRESO)
REQUERIDO : JUSTIÇA PÚBLICA
R E L ATO R A : MINISTRA LAURITA VAZ - QUINTA TURMA

Distribuição automática em 03/07/2006.
CONCLUSÃO À MINISTRA PRESIDENTA

(10)
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 11983 - DF (2006/0136409-1)

IMPETRANTE : DANIELLE JANDIROBA TÉLLEZ
IMPETRANTE : GERALDO LUCIANO GUIMARÃES
ADVOGADO : ANA KAROLINA CAVALCANTI LEAL E

OUTRO
IMPETRADO : ADVOGADO GERAL DA UNIÃO
IMPETRADO : DIRETOR GERAL DO CENTRO DE SELE-

ÇÃO E TREINAMENTO DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

R E L ATO R : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA -
TERCEIRA SEÇÃO

Distribuição automática em 03/07/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO PRESIDENTE

( 11 ) 
RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 19686 - SP
(2006/0125698-0)

RECORRENTE : ARMÊNIO DOS RAMOS FONTANETE
RECORRENTE : PAULO SÉRGIO BEU DE MORAES
RECORRENTE : JOÃO GALILEU LOBO
RECORRENTE : HUMBERTO ISHIY

PRESIDÊNCIA
<!ID520253-1>

DISTRIBUIÇÃO

ATA No- 4139 DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DO DIA 3 DE JULHO DE 2006

Presidente: O Exmo. Sr. Ministro BARROS MONTEIRO
Secretário(a): Maria Aparecida do Espírito Santo

Às 10:00 horas, foram distribuídos, pelo sistema de processamento de
dados, os seguintes feitos:_

(1)
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA Nº 128 - DF
(2006/0136922-1)

REQUERENTE : C M F
ADVOGADO : SHEILA MIGLIORINI
REQUERIDO : S A G
ADVOGADO : CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO - CU-

RADOR ESPECIAL
R E L ATO R : MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA - COR-

TE ESPECIAL

Distribuição automática em 03/07/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(2)
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA Nº 286 - EX
(2006/0136926-9)

REQUERENTE : TREK BICYCLE CORPORATION
ADVOGADO : EDUARDO TEIXEIRA DA SILVEIRA E OU-

TROS
REQUERIDO : PULLIGAN WILLIAM TEXTIL LTDA
ADVOGADO : FILOMENA CUNHAL RODRIGUES E OU-

TROS
REQUERIDO : TREK DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : CELSO RENATO D'ÁVILA E OUTRO
R E L ATO R : MINISTRO PAULO GALLOTTI - CORTE

ESPECIAL

Distribuição automática em 03/07/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(3)
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA Nº 487 - EX
(2006/0136924-5)

REQUERENTE : E D K
ADVOGADO : VÂNIA CRISTINA PINTO DA SILVA E OU-

TRO
REQUERIDO : H J K
ADVOGADO : ALVIMAR BERTRAND DUARTE GUERRA

DE MACÊDO - CURADOR ESPECIAL
R E L ATO R : MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR -

CORTE ESPECIAL

Distribuição automática em 03/07/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

Superior Tribunal de Justiça
.
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